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PROCESSO Nº : 53.835-3/2023 

UNIDADE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – EXERCÍCIO DE 2023 

GESTOR : JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO 

RELATOR : CONSELHEIRO CAMPOS NETO 

 

PARECER Nº 4.075/2024 

 

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO. EXERCÍCIO DE 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO. EXISTÊNCIA DE 

DÉFICIT DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

INDISPONIBILIDADE POR FONTES DE RECURSOS NA 

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR. ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL SEM AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. 

ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SEM RECURSOS 

DISPONÍVEIS POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. PREVISÃO 

DE CONCESSÃO DE CRÉDITOS IMILITADOS. NÃO 

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA EXCLUSIVIDADE. 

ALEGAÇÕES FINAIS. APLICAÇÃO DO ART. 110 DO RITCE/MT. 

AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NOVOS. RATIFICAÇÃO DO 

PARECER Nº 3.672/2024. MANIFESTAÇÃO PELA EMISSÃO 

DE PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL COM RESSALVAS À 

APROVAÇÃO COM RECOMENDAÇÕES. 

 

1. RELATÓRIO 

 

1. Trata-se das contas anuais de governo da Prefeitura Municipal de Tesouro, 

referentes ao exercício de 2023, sob a gestão do Sr. João Isaack Moreira Castelo Branco. 

2. Os autos aportaram no Ministério Público de Contas para manifestação 

acerca da conduta do Chefe do Executivo nas suas funções políticas de planejamento, 

organização, direção e controle das políticas públicas, nos termos do art. 71, I, da 

Constituição Federal; arts. 47 e 210 da Constituição Estadual, arts. 26 e 34 da Lei Orgânica 

do TCE/MT (Lei Complementar Estadual nº 269/2007) e art. 10, I, do Regimento Interno do 

TCE/MT (Resolução Normativa nº 16/2021). 
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3. O processo encontra-se instruído com documentos que demonstram os 

principais aspectos da gestão, bem como a documentação exigida pela legislação em vigor. 

4. Além disso, com vistas ao aprimoramento da fiscalização sobre a gestão 

dos regimes próprios de previdência, os autos também foram instruídos com informações 

e documentos sobre os principais aspectos da gestão previdenciária do Município, uma 

vez que o relatório sobre o RPPS não é mais analisado em apartado. 

5. Verifica-se que a auditoria foi realizada com base em informações 

prestadas por meio do Sistema APLIC, em informações extraídas dos sistemas 

informatizados da entidade, em publicações nos órgãos oficiais de imprensa municipais, 

abrangendo a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e de resultados, 

quanto à legalidade e legitimidade. 

6. Consta do relatório técnico que a auditoria foi realizada em conformidade 

com as normas e procedimentos de auditoria aplicáveis à Administração Pública, bem 

como aos critérios contidos na legislação vigente. 

7. O Processo nº 182.289-6/2024, apenso a estes autos, refere-se ao envio de 

documentação pertinente às contas anuais de governo em seus aspectos gerais, pelo 

gestor da unidade jurisdicionada, para análise e subsídio do presente processo de Contas 

de Governo por parte da equipe de auditoria. 

8. A Secretaria de Controle Externo apresentou relatório técnico preliminar1 

por meio do qual analisou as contas de governo do Município, apontando as seguintes 

irregularidades: 

 

JOAO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO - ORDENADOR DE DESPESAS / 
Período: 01/01/2021 a 31/12 /2023 

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao 
Poder Legislativo em desacordo com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal. 

1.1) De acordo com o Quadro 10.2 - Índices e Limites Câmara Municipal 
(artigo 29-A da CF) constante no Anexo: 10 - REPASSE À CÂMARA MUNICIPAL, 
verifica-se o repasse do Poder Executivo ao Legislativo acima do limite 
estabelecido de 7%. Salienta-se que não houve devolução de Duodécimos. - 
Tópico - 6. 5. LIMITES DA CÂMARA MUNICIPAL 

2) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit 
de execução orçamentária, sem a adoção das providências efetivas (art. 169 
da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar 
101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964). 

2.1) De acordo como quadro acima, constata-se que o Município de Tesouro, 
no exercício de 2023, registrou uma Receita Arrecadada Ajustada no 
montante de R$ 33.200.272,92, uma Despesa Realizada Ajustada de R$ 
35.521.645,98 e uma Despesa Empenhada decorrente de Créditos 
Adicionais oriundos de Superávit Financeiro de R$ 45.482,05, resultando em 
um déficit de execução orçamentária de - R$ 2.275.891,01, em desacordo 

 
1 Doc. digital nº 482036/2024. 
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com o art. 167 da Constituição Federal e art. 9º da LRF. - Tópico - 5. 1. 3. 4. 
QUOCIENTE DO RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (QREO) 

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência 
nas contas públicas, inclusive quanto à realização das audiências públicas 
(arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000). 

3.1) Em consulta às informações encaminhadas via Sistema Aplic, verificou-
se o envio somente do Edital de Convocação de Audiência Pública (Apêndice 
A) para elaboração e discussão da LDO. No corpo do referido edital, consta 
um link para acesso da transmissão, contudo, não se localizou qualquer 
conteúdo que comprove a sua efetiva realização, tais como ata, fotos, vídeos 
etc. - Tópico - 3. 1. 2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

3.2) Em consulta ao Portal da Transparência do município, não se localizou a 
disponibilização da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023 e seus Anexos. 
- Tópico - 3. 1. 2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

3.3) Conforme consulta ao Portal da Transparência do Município, não se 
localizou a disponibilização da Lei Orçamentária Anual de 2023 e de seus 
Anexos. - Tópico - 3. 1. 3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 

3.4) De acordo com as informações enviadas pelo sistema Aplic (Informes 
Mensais/LRF/Documentos e Publicações - Apêndice E) não se verifica o envio 
dos documentos referente à Audiência Pública para a avaliação do 
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, do mesmo modo, não 
se localizou no Portal da Transparência do Município qualquer informação 
sobre o assunto, em desobediência ao previsto no art. 9°, § 4°, da LRF. - 
Tópico - 7. 2. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PARA AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS 

4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à 
Gestão Fiscal/Financeira, não contemplada em classificação específica na 
Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT. 

4.1) Apesar da identificação de disponibilidade global, verificou-se 
indisponibilidade em fontes específicas, as quais totalizaram R$ 201.587,06, 
em desacordo com a Lei Complementar n° 101/00, §1º , art. 1º. O 
detalhamento das fontes e valores seguem demonstrados no Apêndice H. - 
Tópico - 5. 2. 1. 1. QUOCIENTE DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA 
PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR 

5) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos 
adicionais - suplementares ou especiais – sem autorização legislativa ou 
autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, 
da Lei nº 4.320/1964). 

5.1) Constata-se a abertura de crédito adicional especial informado no 
Sistema Aplic, no valor de R$ 78.830,00, todavia o correto seria o valor de 
R$ 68.830,00, visto que na Lei nº 651/2023, a qual autorizou o respectivo 
crédito, consta o valor de R$ 60.000,00, oriundo de Convênio Estadual e o 
de R$ 8.830,00 de anulação parcial de dotação, totalizando, portanto, R$ 
68.830,00, conforme evidenciado no Apêndice C. - Tópico - 3. 1. 3. 1. 
ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos 
adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, 
superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de 
crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964). 

6.1) Verificou-se a abertura de créditos adicionais sem recursos disponíveis 
por Excesso de Arrecadação Financeira no montante de R$ 3.223.348,82 nas 
seguintes fontes: 636 - Outras Transferências de Convênios e Instrumentos 
Congêneres vinculados à Saúde - valor de R$ 200.000,00; e 701 - Outras 
Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados - 
valor de R$ 3.023.348,82. - Tópico - 3. 1. 3. 1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
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7) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento 
(PPA, LDO, LOA) elaboradas em desacordo com os preceitos constitucionais 
e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal). 

7.1) O Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023 
não evidencia as metas relativas a receitas, despesas, resultados nominal e 
primário e montante da dívida pública, em desacordo com o art. 4º, §1º da 
LRF, prejudicando o acompanhamento do controle de gestão fiscal. - Tópico 
- 3. 1. 2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

7.2) De acordo com o Anexo de Riscos Fiscais enviado via Sistema Aplic e o 
disponibilizado no Portal da Transparência, não se previu os passivos 
contingentes, tampouco, as providências a serem tomadas. - Tópico - 3. 1. 
2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

7.3) Na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2023 ficou 
estabelecido o limite não inferior a 1% da receita corrente líquida prevista 
no orçamento a ser destinada para reserva de contingência. Entretanto, não 
houve definição do teto máximo para esse limite, o que vai de encontro ao 
inciso VII do artigo 167 da CF que veda a concessão de créditos ilimitados. - 
Tópico - 3. 1. 2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 

7.4) Conforme o art. 6º da LOA de 2023, verifica-se a previsão de 
transposição, remanejamento, ou transferência de recursos de um grupo de 
natureza de despesa/modalidade, ferindo o princípio da exclusividade. - 
Tópico - 3. 1. 3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 

8) MB99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_99. Irregularidade referente à 
Prestação de Contas, não contemplada em classificação específica na 
Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT. 

8.1) De acordo com as informações do Sistema Aplic, verifica-se que a 
descrição do histórico dos empenhos tem sido realizada de forma incompleta 
e genérica, prejudicando a análise das despesas do Município e impedindo a 
identificação dos registros que integram os lançamentos contábeis. - Tópico 
- 4. 2. DESPESA ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA 

 

9. Em atendimento aos postulados constitucionais da ampla defesa, do 

contraditório e do devido processo legal, o responsável foi devidamente citado2, cuja 

manifestação defensiva foi entregue tempestivamente3. 

10. Por sua vez, a unidade instrutiva, em relatório técnico conclusivo4, sanou 

os apontamentos 1.1, 3.1, 3.2, 3.3, 3.4, 7.1 e 7.2, mantendo as demais irregularidades. 

11. Os autos vieram, então, ao Ministério Público de Contas para análise, no 

qual, por meio do Parecer nº 3.672/20245, opinou pelo saneamento das irregularidades 

AA05 (1.1), DB08 (3.1, 3.2, 3.3 e 3.4) e FB13 (7.1 e 7.2), mantendo as demais, além da 

emissão de Parecer Prévio Favorável com ressalvas à aprovação e recomendações. 

12. Ato contínuo, o Relator intimou6 o gestor para apresentar alegações finais, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, visto que ainda há irregularidades não sanadas nos autos. 

 
2 Doc. digital nº 482674/2024; 495030/2024. 
3 Doc. digital nº 495551/2024. 
4 Doc. digital nº 504684/2024. 
5 Doc. digital nº 509199/2024. 
6 Doc. digital nº 511031/2024. 
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13. Por sua vez, o gestor apresentou tempestivamente as alegações finais7. 

14. Enfim, os autos retornam ao Ministério Público de Contas para apreciar 

especificamente as alegações finais, nos termos do art. 110 do RITCE/MT. 

15. É o relatório, no que necessário. Segue a fundamentação. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

16. Como relatado, os autos retornam especificamente para analisar as 

alegações finais acerca das irregularidades DA02 (2.1). DB99 (4.1), FB02 (5.1), FB03 (6.1), 

FB13 (7.3 e 7.4) e MB99 (8.1), já que essas não foram sanadas. No caso, diga-se que todas 

as nuances da irregularidade, com as respectivas manifestações da equipe técnica e 

razões defensivas do gestor e o posicionamento do Ministério Público de Contas estão no 

Parecer nº 3.672/2024, que está devidamente anexado8 aos autos. 

17. Dessa forma, a presente manifestação irá se ater à análise das alegações 

finais, nos termos do art. 110 do Regimento Interno, in verbis: 

 

Art. 110 Se, após a emissão do parecer ministerial nos processos de contas 
anuais e tomadas de contas, permanecerem irregularidades não sanadas, o 
Relator concederá às partes prazo de 5 (cinco) dias para a apresentação das 
alegações finais sobre a matéria constante dos autos, 

mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, 
vedada a juntada de documentos. 

Parágrafo único. As alegações finais serão analisadas pelo Relator do 
processo, que as encaminhará ao Ministério Público de Contas, para 
manifestação no prazo de 3 (três) dias. 

 

18. Em suas alegações finais, o gestor teceu comentários acerca das 

irregularidades remanescentes, contudo, apresentou, in suma, os mesmos argumentos já 

apresentados anteriormente em sua defesa, de modo que os fundamentos para 

manutenção dos apontamentos foram exaustivamente debatidos no Parecer Ministerial nº 

3.672/2024. 

19. Logo, o Ministério Público de Contas ratifica o entendimento articulado 

naquele Parecer e opina pela manutenção das irregularidades DA02 (2.1). DB99 (4.1), FB02 

(5.1), FB03 (6.1), FB13 (7.3 e 7.4) e MB99 (8.1), uma vez que os argumentos trazidos nas 

 
7 Doc. digital nº 511031/2024. 
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alegações finais já foram amplamente analisados nos autos, sendo, assim, incapazes de 

modificar o entendimento ministerial. 

20. Ante o exposto, o Ministério Público de Contas reitera integralmente todos 

os direcionamentos e entendimentos colacionados no Parecer nº 3.672/2024. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

21. Por todo o exposto, levando-se em consideração o que consta nos autos, o 

Ministério Público de Contas, instituição permanente e essencial às funções de fiscalização 

e controle externo do Estado de Mato Grosso (art. 51, da Constituição Estadual), no uso de 

suas atribuições institucionais, RATIFICA o Parecer Ministerial nº 3.672/2024 e opina: 

 a) pela emissão de parecer prévio FAVORÁVEL com ressalvas à aprovação 

das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Tesouro, referentes ao exercício 

de 2023, sob a administração do Sr. João Isaack Moreira Castelo Branco, com fundamento 

nos arts. 26 e 31 da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT), 

art. 172, parágrafo único, e 185 do Regimento Interno TCE/MT (Resolução Normativa nº 

16/2021), e art. 4º da Resolução TCE/MT nº 01/2019; 

 b) pela manutenção das irregularidades DA02 (2.1). DB99 (4.1), FB02 (5.1), 

FB03 (6.1), FB13 (7.3 e 7.4) e MB99 (8.1), e saneamento das irregularidades AA05 (1.1), 

DB08 (3.1, 3.2, 3.3 e 3.4) e FB13 (7.1 e 7.2); 

  c) pela emissão de recomendação ao Legislativo Municipal, nos termos do 

art. 22, §1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT), quando 

do julgamento das referidas contas, para que determine ao Chefe do Executivo que: 

c.1) adote as medidas do art. 9º da LRF no caso de frustração de receitas; 

c.2) as despesas inscritas em restos a pagar processados ou não 

processados sejam precedidas da verificação quanto à existência de 

disponibilidade financeira; 

c.3) proceda com a abertura de crédito adicional desde que haja lei 

municipal autorizadora em vigência, nos termos do art. 167, V, da 

Constituição Federal; e, art. 42, da Lei nº 4.320/1964; 

c.4) observe o dispositivo constitucional exposto no art. 167 da 

Constituição Federal c/c o art. 43 da Lei nº 4.320/1964, evitando a abertura 

de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes; 
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c.5) observe a vedação contida no art. 167, VII, da CF/88, a fim de evitar a 

concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

c.6) evite constar na LOA, autorização para transposição, remanejamento 

e transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 

ou de um órgão para outro, por ferir o princípio constitucional da 

exclusividade, estabelecido no art. 165, §8º, da Constituição Federal; 

c.7) realize o detalhamento de todas as despesas com pessoal na descrição 

dos empenhos, a fim de não prejudicar a análise das despesas do Município. 

 É o parecer. 

 

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 13 de setembro de 2024. 

 

(assinatura digital)8 
WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR 
Procurador-geral de Contas Adjunto 

 
8 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da 
Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT 
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